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PARECER N° 108/2018 - PGM 

Exame Prévio de Minuta Editalícia. Modalidade: 
Chamada Pública. Requisitante: Secretaria 
Municipal de Educação. Objeto: CONTRATAÇÃO 
EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE P[NDARÉ-MIRIM 
(MA). 
Aprovação. 

Inicialmente, cumpre destacar que, para exame e parecer, foi enviado a esta 

Procuradoria Geral do Município, os autos do processo n° 303/2018 referente à 

licitação pública na modalidade Chamada Pública, cujo objeto constitui a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar, destinados à manutenção do programa nacional de alimentação escolar 
('PNAE), para atender as necessidades dos alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Pindaré -Mirim (MÁ). 

Ademais, a matéria é trazida à baila para apreciação jurídica em 
cumprimento ao paragrato unico cio art. .IS, cia Lei de Licitações e Lonti atos 
Administrativos. 

Outrossim, sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 
exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 
realizados até então. O ato convocatório se caracteriza como uma das peças do 
processo, com atos anteriores que funcionam como condições necessárias à sua 
elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se fosse peça autônoma, apta a produzir 
efeitos por si só. 

Vale dizer que o exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e 
consiste, via de regra, em verificar nos autos, o estado em que se encontra o 
procedimento licitatório. 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

FUNDAMENTAÇÃO 
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Da Chamada Pública em casos de aquisição de gêneros alimentícios par agricultura 
familiar para a alimentação escolar 

Inicialmente, cabe evidenciar que todas as aquisições governamentais, em 

regra, devem se submeter a um processo licitatório, conforme preceitua a Constituição 
Federal de 1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 1998). 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

No sentido de regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada 

a Lei no 8.666/93, que assim estatui em seu artigo 2°: 

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Nesse contexto, observa-se que a Lei n° 8.666/93, em seus artigos 17, 24 e 

25, prevê os casos e hipóteses em que os processos licitatórios poderão ser, 

respectivamente: dispensados, dispensáveis ou inexigíveis. 
Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou 

inexigem o processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar 

procedimentos pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses 
de licitações dispensadas ou inexigíveis a Lei traz formalidades indispensáveis e que 
devem ser prontamente atendidas pelos órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de 

incursão em crime. 
Nesse passo, é pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009, em seu artigo 

14, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 

contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra 
hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei no 

8.666/93, literis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDF., no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
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agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou (te suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se 
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. (grifou-se) 

Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, apresenta maior 
possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura 
familiar. Em outras palavras, entende-se que a Chamada Pública é a ferramenta mais 
adequada porque contribui para o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se 
refere à priorização de produtos produzidos em âmbito local de forma a fortalecer os 
hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na 
garantia do segurança alimentar e nutricional. 

Outrossim, a Chamada Pública, dessa forma, é o instrumento mais adequado 
para atender ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da 
agricultura familiar. E mais: o procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado 
para até a totalidade dos recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE, desde 
que voltados para a aquisição de produtos da agricultura familiar, e em acordo com as 
mesmas normas aqui apresentadas." 

Ademais, é oportuno evidenciar que a Resolução CD/FNDE n° 26/2013 
estabelece todos os requisitos e procedimentos para a aquisição de produtos da 
agricultura familiar para a alimentação escolar mediante a dispensa de processo 
licitatório, dentre eles: 

1°— ORÇAMENTO: levantamento dos recursos orçamentários disponíveis. 
20  - ARTICULAÇÃO ENTRE OS ATORES SOCIAIS: mapeamento dos produtos da 
agricultura familiar. 
3° - CARDÁPIO: o nutricionista responsável técnico elabora os cardápios da 
alimentação escolar, incluindo alimentos regionais, com respeito às referências 
nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e conforme a safra. 
4° - PESQUISA DE PREÇO: os preços dos produtos a serem adquiridos da agricultura 
familiar deverão ser previamente estabelecidos pela Entidade Executora e publicados no 
edital da Chamada Pública. 
50  - CHAMADA PÚBLICA 
60  - ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA: o projeto de venda é o documento 
que formaliza o interesse dos agricultores familiares em vender sua produção para a 
alimentação escolar. 
70  - RECEBIMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA: apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação do produtor fornecedor. 

Av. Elias Haickel, n- 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 
	

3 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Procuradoria Geral do Município 

80  - AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE 
90  - CONTRATO DE COMPRA 
100 - ENTREGA DOS PRODUTOS, TERMO DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
DOS AGRICULTORES 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opinamos no sentido de que o objeto em questão pode 
ser adquirido mediante a dispensa de licitação por meio do CHAMAMENTO 
PÚBLICO, desde que seja para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 
além de que sejam cumpridas todas as normas anteriormente já explicitadas neste 
parecer para, só assim, estar apto a produzir seus devidos efeitos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e a 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa. Além disso, este parecer é de caráter 
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal. 

É o parecer. 
S.M.J. 

Junte-se cópia deste parecer ao presente processo administrativo. 

Pindaré-Mirim (MA), 06 de abril de 2018. 

ALESSANDRA MARI V. FREIRE CUNHA 
Procuradora Geral do Município 
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